
ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MERO AMBIENTE 
SEMMA 

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO N° 017/2024 

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente — SEMMA, no uso de suas atribuições e competências, 
em conformidade com o disposto na Lei complementar n° 109/2010, Lei Municipal N° 0117/2010, 
Lei complementar N° 140/2011, Resolução CEMACT N° 001/2017, de acordo com o Sistema de 
Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras instituído através da Lei Complementar n° 
007 de 26 de agosto de 1994, resolve licenciar para desenvolvimento da atividade descrita, nos 
termos específicos, concede a Licença de Instalação que tramitou no Processo SEMMA N° 
111/2024, Parecer Técnico N° 112/2024. a: 

EMPREENDIMENTO: 
b60 

NOME/RAZÃO SOCIAL: MC INTERMEDIAÇÕES LTDA 

CPF/CNPJ: 24.109.40610001-75

ENDEREÇO: RUA LESLEY DE CARITA, N°07, MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ - RR. 

RUA LESLEY DE CARITA, N°07, MUNICIPIO DE SÃO LUIZ - RR. 

ATIVIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECULTAR 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA E DE CAMPO DE FUTEBOL NA VILA SÃO 

FRANCISCO, NO MUNICIPIO DE BONFIM — RR. 

CONTRATO N° 036/2024. 

Observações: 
Esta licença é válida somente para a atividade supracitada, qualquer alteração deverá ser 
comunicada, imediatamente a SEMMA. Observadas as condições deste documento e seus anexos 
que embora não transcritos, são partes integrantes do mesmo. 

ESTA LICENÇA TERÁ A VALIDADE DE 02 ANOS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO. 

Bonfim — RR, 25 de Julho de 2024. 

Matheus LLoas Santos Cwru Siawra~ 
é r

*n

ãi" I 
TH S LUCAS SANTOS COSTA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente de Bonfim/RR 
Decreto N° 67/2024 

Av. Rodrigo José da Silva, n° 37 — Centro — Bonfim — RR - CEP: 69.380-000 
CNPJ 26.898.524/0001-35 

Email: semma.bonfim@outlook. com 



CONDICIONANTES DESTA LICENÇA 

~ Cumprimento das exigências abaixo relacionadas: 

• A licença ambiental deve está em local de fácil visibilidade pelos órgãos 

fiscalizadores; 

• Esta licença deverá ser publicada em jornal, no prazo máximo de 30 

dias a partir da data de emissão. 

• Caso ocorra algum imprevisto comunicar imediatamente a SEMMA; 

• Esta Licença é válida somente para a atividade supracitada_ 



FOLHA BV eo,; EDITAIS ; 2e 2O24 04 

~ ~ 
... 

~ 

t 

EDITAL N•22Y2024 

.,m.._ ... a~ v~Y xR. x rtx,+.a...•:.. 

E 
t+;xflflIM~1UaI n.OY r̀rMx r a..r..v.r 

~ G aGmoawyrMCauY.~+•[+~_tma0.li...rel:rs 

~ .,r....... 
~• 

SI.wówí~iox 

1 n~xrr r"`~úw+ 

I ú.iwc ü`:r 
arrw.wv~...na.uta...ma 

F 
F 
i 

.. xa~rn:;:':.e` w.':.~.r.!.a.a •.aa...m 

ta•iK.a11,r1.,1l1LfN111TYACb.1•NY41N . 
L

~~_•TG
- .w-P  ! ~ •r ._.rr.. 

_._—_. '. 

xt.r.rrt+w.a..r. 

«.axtntb r sa.0 eraa..+ar rw .ucra... 
c>.wi~v r wnw M NA w. 

....n+. ....~. ~. 
—__ ~p a,.a.. pous..n.YYYrYwr.Y 

•M.— — 

,Y. 

`\_ 
. 

/ ~~.w. I.t .Ma.~'......vR. ~~ 

t 

EDITAL N• 37N2I t 

8 .a.vr. 
!•x.srr..M...m«+.n..v~..u....«,r..M..s,w:e 

I
I .M•.Lw.rrm..M ~.m..m.~..m...a 

! r [ tk v''r.n'~v...nn.,a.axar..t..tltwMY~.urw.ut. 

É n....a.......w•.... 
M r.. 

•..q._r...,~~ `ri~m.rw...a 
v.rR~ 

* 

EDITAL N• 280/224 

~ .w.ee.•.Y:.«,rv~fi.rr+ 
•..... , ,•Y+. w.! ..« W Yx :  

vw 
rr..,~ 

...,.a, wáuro....xw..n. aa sa..m.. ,g.axa 
, t é . pW. r t_. Lrwnme.

anro

h aM •euw ~W dr 
n~n..am 

mr~ma.rY

w. 
w~Y` 

. pus' Y r.Lr z W rsKy 

i v .abr,.0 

F 
1 

~ 

~ 

w...nr. !aMyw.a.v'.. 

* 

EDITAL N 22111124 

%~ o!•R .,rer~xwn..vr....ea..fax.,.aos.r:. 

~ 
L.xLsrrF.rOYYIa.~Lrnv r a.yrawY. ~ ; 

~ r+tucin...r.r. 
'.vx..u,v...>•rnr.wa.+tta 

F 
i 
i 

~~. ~- ..... —...~. ......,....,..._............ , , .•... . 

~..~.~ 

L t,C610i._Mrl{[M.t.YgfDx M1I4w4 

«w.......r.... a....._.«.r.«~: "%M..-itw.= 

wrTvi+i.~.+í/nniú~tw. ♦ 

~\ 

EDITAL N' 231/2124 

~ .ae. .. t.+
mú.ï "wr+... o r .-.. ..w ,..n ., a. a...•.....~r 

~ «.`„~:. e.
,~d.ua.. e ..,..r.~;.._.....w_.,a..>•<: 

r.M. ro w~ 
••!rL,~ ;ew 

~~

.x..it....0. «,.
i..,

I< 

~~+ ~r. 

agia.vc.nrx.aa•se..,,...^. .. 

Ì! 

FINIAL N•3IAK024 

q~~a..r;w.txi~.wolrt~r~*.a.~aw.`~s..w,:~.`~r~.t•«.. N: 

}~
:~M..n...a.,, r.». a a.M,.,•m b...w.,. _ . r.... .. 

.va. 
~li.a~rza.ctyr  

a.a.. u Y.c..rr .ºr ® a C.iv. 

~ ,f]tlIErGN1.w.apN~YffJwmw...u.Ja~i~.wd ~1•al:ssK{• 

1  .nJ.m...ir✓aóvmu.s~«..Ry...+.ti .....rw. 

F 
vwrxkr..~r,a 

I s_.tr.Rx.!rMaw.Mv~. 

~ 

~ 
~ 

n.......~~...r...~........ 
.r...`. ........ . .'..... 

~ 

~ 

r —W1Ht1al01MRaYG10.zwM.1 

--'S 

-s.a..asrtm. 
~.,...~~ 

~i.(SaPk iYfS..1a ~.z.. 

~ 

• nr~arua0.r.Mrm:.mw:+ 

EDITAL 1' 221/1034 

O i•Rr a Y.w.. :... zuvrr-urr. . m.,. m.ra:.^:c 
v.W ~' Lr.rrº f!✓~r 

4w~raM 

ha..
IS.YQm . 

rDR.a O  1~40trWr0lflr®ing0. LTx., m>.ae Y :5 

✓..n+Iw...Ylu...,4vnmv-Ix. M!.uv.'.IMIv+.. r.NrM 

vM..f., YAxN.Ira 

ew «.. ...,~.r ..... .., . 
~ .. ... . ad...,......_. 

. .• ...%.'...,fw.M,M..w .rR._. 

t 

EDITAL 1 . 232!2024 

'y o,•R.y n..r.Mzw.iuu.xfmm.avtv.rr:4 

ã a..c.aa.•.Y:.rr.r. _ 

I i.er . w~wrr•í ol'E.Or a.•.~n•r .}~.LuNNiv yvu ~ 'vé..'~ww~i.~r`

mw.

~ na4!. 
. m

Oe
a R1Lr...wMr..w.wm~.na. 

P*I
:.r.c

i a  L f. •.p1.QtrrO..YI..lOsAeU. LUPA IS 

e w . ...
,....,,.....~.....~v.-.! 

~.S .

I 
w 

nï.«:a.:.aa.tR.x..t,a....tr..wn...~+..,+.r+-.~. 
~.Rk't,..:.Mt 

I .....+r..,. ~ 

~(i~+u.r.w~.. 
m~~ . ...........«..r.,......., . . ... 

i

•
3 

—+—a•.lmo.n 

EDITAL N' 222/2424 

I r.,........c .rn. 

* 

m turúi4w.mt..x, D.m .EA ra..aw.r.ar 
~ d,L_La.r.4raric.. Z..r.r:r. . . .•r ti ~ 

~
RT
.twL fl &flZ 

cJW. x. M 
c•eu[ 

 Y ..r 

[o!.f.º.MC[b rf ... 

a~+M . rtb ... ar M r am..mrm rm. 
baNd.a%.ibw 

M~.xwM1y, 
~Maam`..m 

1 .. ..tr.a'M,~•••~ 

..r 

■ 

1.....

~ür'••. .,•._•.••.•_,_+a_•.• .+.ccaa.riwaaa..r...ava r 

~ 

♦. o4>rn•
i .wa•JYLYup • 

4~r 
fir ~fyr`i,..wn.au.nr ••• ...ryrrw.;rma~nr avn! 

_ev.r 


